
  

1 
 

EDITAL PERMISSÃO – FORRÓ FOGO 2026 

PREÂMBULO 

MUNICI PIO DE PEDRAS DE FOGO/PB 
SECRETARIA EXECUTIVA DE TURISMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SET/PMPF Nº. 0001/2026 
PERMISSA O TEMPORA RIA Nº. 0001/2026 
 

                        A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO-PB, por meio da 

SECRETARIA EXECUTIVA DE TURISMO, no exercí cio de suas atribuiço es legais e em conformidade 

com a Lei Federal nº. 14.133/2021, a Lei nº 8.987/1995 (que regula o regime de concessa o e 

permissa o da prestaça o de serviços pu blicos) e o art. 175 da Constituiça o Federal (que estabelece 

que incumbe ao Poder Pu blico garantir a prestaça o de serviços pu blicos diretamente ou sob regime 

de concessa o ou permissa o, sempre mediante licitaça o), bem como o Co digo Tributa rio Municipal, 

CONVOCA empreendedores, comerciantes e interessados devidamente qualificados a participarem do 

processo de seleça o para a PERMISSÃO TEMPORÁRIA A TÍTULO PRECÁRIO de uso de espaços 

pu blicos durante o 26º FORRÓ FOGO DE PEDRAS DE FOGO – EDIÇÃO 2026.   

                                         O evento, tradicionalmente realizado entre os dias 01 a 03 de maio de 
2026, consolida-se como um dos maiores festejos culturais da regia o, atraindo milhares de visitantes 

e movimentando a economia local. Para ampliar a estrutura de atendimento ao pu blico e fomentar 

oportunidades comerciais, o Municí pio disponibilizara  a reas estrate gicas na Avenida Antônio Falcão 
Correia Lima/Rua Januário Filizzola, destinadas a :   

- Exploração de camarotes (com estrutura de um ní vel e capacidade para 20 pessoas cada);   

- Montagem do Front Stage (Estrutura de 50 metros – Front Stage);   

- Instalação de tendas comerciais (3m x 3m) para alimentaça o e bebidas;   

- Utilização de caixas térmicas (ate  150 litros) para preservaça o de produtos.   

                                        A permissa o, regulamentada por Termo especí fico, garantira  aos 

selecionados o direito de explorar comercialmente os espaços, mediante pagamento de taxa pré-
estabelecida, conforme valores e condiço es detalhados neste edital. A iniciativa visa na o 

apenas aprimorar a experie ncia dos participantes do evento, mas tambe m gerar recursos para 

investimentos em polí ticas pu blicas de turismo e cultura.   
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PRAZO PARA INSCRIÇÃO:  

PERÍODO PARA INSCRIÇÃO (CAMAROTE/FRONT STAGE): INI CIO EM 14 DE ABRIL DE 2026 ATE  

17 DE ABRIL DE 2026, HORA RIO DAS 09:00 HORAS A S 14:00 HORAS. 

PERÍODO PARA INSCRIÇÃO (TENDAS/CAIXAS TÉRMICAS): INI CIO EM 14 DE ABRIL DE 2026 ATE  

24 DE ABRIL DE 2026, HORA RIO DAS 09:00 HORAS A S 14:00 HORAS. 

LOCAL:  

FRONT STAGE/CAMAROTE - Secretaria Executiva de Turismo (Rua Manoel Alves, 140, Centro – 

Pedras de Fogo/PB).   

TENDAS COMERCIAIS/CAIXAS TÉRMICAS - Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econo mico 

(Rua Manoel Alves, 140, Centro – Pedras de Fogo/PB).   

 

I. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA   

A. PARA PESSOAS FÍSICAS (Itens 3 e 4: Tendas e Caixas Térmicas):   

1. Documentos Pessoais:   

   - Co pia do RG, CNH ou Carteira de Trabalho (autenticada ou acompanhada do original para 

confere ncia).   

   - Co pia do CPF.   

2. Comprovação de Residência:   

   - Conta de a gua, luz ou telefone (atualizada, em nome do interessado).   

3. Certidões Negativas:   

   - De bitos municipais, estaduais e federais (emitidas em ate  30 dias).   

4. Ficha de Inscrição:   

   - Preenchida e assinada (conforme Anexo I).   

 

B. PARA PESSOAS JURÍDICAS (Itens 1 e 2: Camarotes e Front Stage):   

1. Documentos Societários:   

   - Contrato social ou estatuto atualizado, com todas as alteraço es registradas na Junta Comercial.   

   - CNPJ atualizado.   

2. Inscrições:   
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   - Inscriça o Estadual (IE) e Inscriça o Municipal (IM).   

3. Certidões de Regularidade:   

   - Fazenda Nacional (CNPJ regular perante a RFB e PGFN).   

   - FGTS (Certificado de Regularidade do Programa Socioeducativo – e-Social).   

   - Justiça do Trabalho (certida o negativa de de bitos trabalhistas).   

   - Municipal (Certida o Negativa de De bitos – CND).   

4. Representação Legal:   

   - Documento de identificaça o do representante legal (RG e CPF).   

   - Procuraça o ou ata de diretoria que comprove a representaça o.   

5. Ficha de Inscrição:   

   - Preenchida e assinada (conforme Anexo II).   

 

II. CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO   

1. Formato dos Documentos:   

   - Co pias simples, autenticadas para documentos pessoais e societa rios.   

   - Certido es originais ou impressas de sistemas oficiais (ex.: Receita Federal).   

2. Local e Prazo de Entrega:   

FRONT STAGE/CAMAROTE - Secretaria Executiva de Turismo (Rua Manoel Alves, 140, Centro – 

Pedras de Fogo/PB).   

TENDAS COMERCIAIS/CAIXAS TÉRMICAS - Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econo mico 

(Rua Manoel Alves, 140, Centro – Pedras de Fogo/PB).   

Secretaria de Turismo (Rua Manoel Alves, 140, Centro – Pedras de Fogo/PB).   

 - Prazo:  

PERÍODO PARA INSCRIÇÃO (CAMAROTE/FRONT STAGE): INI CIO EM 14 DE ABRIL DE 2026 ATE  

17 DE ABRIL DE 2026, HORA RIO DAS 09:00 HORAS A S 14:00 HORAS. 

PERÍODO PARA INSCRIÇÃO (TENDAS/CAIXAS TÉRMICAS): INI CIO EM 14 DE ABRIL DE 2026 ATE  

24 DE ABRIL DE 2026, HORA RIO DAS 09:00 HORAS A S 14:00 HORAS. 

 

4. Pagamento da Taxa:   
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   - Apo s aprovaça o, o pagamento deve ser realizado em ate  3 dias úteis (para itens 3 e 4 via DAM) 

ou conforme cronograma do Termo de Permissa o (itens 1 e 2).   

   - Na o cumprimento do prazo: perda do direito ao espaço.   

 

III. RESTRIÇÕES   

- Vedação: Servidores pu blicos municipais esta o impedidos de participar.   

- Exclusividade: Itens 1 e 2 sa o restritos a pessoas jurí dicas.   

 

IV. CRITÉRIO DE DESEMPATE – SORTEIO  

 

Na hipo tese de empate entre dois ou mais interessados devidamente habilitados, 

o desempate sera  realizado por sorteio público, que definira  a ordem de classificação e, 

consequentemente, a ordem de escolha dos espaços disponíveis, observadas as seguintes regras: 

 

1º Critério – Domicílio no Município de Pedras de Fogo/PB 

Em caso de empate entre dois ou mais interessados devidamente habilitados, tera  

prefere ncia, como primeiro critério de desempate, o interessado que comprove ser residente e 

domiciliado no Município de Pedras de Fogo/PB, mediante apresentaça o de documento 

comprobato rio (comprovante de reside ncia atualizado, em nome pro prio, com data de emissa o na o 

superior a 90 dias). Persistindo o empate apo s a aplicaça o deste crite rio, proceder-se-a  ao sorteio 

pu blico, nos termos dos itens seguintes. 

 

1. Convocação 

O sorteio sera  previamente comunicado aos interessados, com antecede ncia 

mí nima de 24 (vinte e quatro) horas, mediante publicaça o no meio oficial e/ou comunicaça o direta 

aos participantes. 

 

2. Sessão Pública 

O sorteio ocorrera  em sessa o pu blica, na sede da Administraça o ou em local 

previamente designado, sendo facultada a presença de todos os interessados. 
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3. Forma de Realização 

O sorteio sera  realizado de forma aleatória, isonômica e auditável, mediante: 

• sistema eletro nico com registro de logs; ou  

• procedimento manual, por meio de ce dulas ide nticas inseridas em urna lacrada.  

 

4. Procedimento 

• Participara o do sorteio apenas os interessados em situaça o de empate;  
• Cada participante tera  seu nome inserido em condiço es absolutamente iguais;  
• O sorteio definira  a ordem de classificação final entre os empatados;  
• A ordem sorteada sera  utilizada para escolha sucessiva dos espaços disponíveis, iniciando-

se pelo primeiro sorteado ate  o u ltimo.  
 

5. Critério de Escolha dos Espaços 

• Apo s o sorteio, os interessados sera o convocados, na ordem definida, para escolher o espaço 
disponí vel;  

• A escolha sera  irrevogável e imediata, na o sendo permitido reservar ou postergar decisa o;  
• Na ause ncia do interessado no momento da convocaça o, este sera  automaticamente deslocado 

para o final da ordem entre os empatados.  
 

6. Registro e Transparência 

Todo o procedimento sera : 

• registrado em ata circunstanciada;  
• preferencialmente gravado em a udio e/ou ví deo;  
• assinado pelos presentes que desejarem.  

 

7. Ausência de Interessados 

A ause ncia de qualquer interessado regularmente convocado não impedirá a 

realização do sorteio, nem invalida seus efeitos. 

8. Resultado 

O resultado do sorteio constituira  critério definitivo de desempate, na o cabendo 

novo sorteio, salvo comprovado ví cio no procedimento. 

 

IV-A. VALORES, PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS  
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1. Tabela de Valores e Condições de Pagamento:  

ITEM OBJETO VALOR DA TAXA PRAZO DE PAGAMENTO 
FORMA DE 

PAGAMENTO 

1 

GESTA O 

COMERCIAL / 

CAMAROTES 

R$ 20.000,00 

50% ATE  O 5º DIA APO S O 

EVENTO; 50% ATE  30 DIAS APO S 

O EVENTO. 

TRANSFERE NCIA 

BANCA RIA 

2 

FRONT STAGE 

(PALCO 

PRINCIPAL) 

R$ 80.000,00 

50% ATE  O 5º DIA APO S O 

EVENTO; 50% ATE  30 DIAS APO S 

O EVENTO. 

TRANSFERE NCIA 

BANCA RIA 

3 
TENDA 

COMERCIAL 

R$ 

100,00/DIÁRIA 

ATE  3 DIAS U TEIS APO S 

CREDENCIAMENTO 
DAM 

4 CAIXA TE RMICA 
R$ 

50,00/DIÁRIA 

ATE  3 DIAS U TEIS APO S 

CREDENCIAMENTO 
DAM 

 

2. Teto de Preço ao Público – Item 1 (Camarotes): O permissiona rio fica autorizado a comercializar 

as unidades de camarote pelo valor ma ximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por unidade. E  vedada 

a cobrança de qualquer valor adicional ou taxa de convenie ncia que implique preço final superior ao 

teto aqui estabelecido, ficando o permissiona rio obrigado a informar previamente a  Secretaria 

Municipal de Executiva de Turismo os preços a serem praticados, os quais na o podera o ser 

reajustados durante o evento. 

 

3. Prestação de Contas: O permissiona rio dos itens 1 e 2 devera  apresentar a  Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econo mico, no prazo de ate  60 (sessenta) dias corridos apo s o te rmino do 

evento, relato rio de prestaça o de contas contendo: (a) comprovante de pagamento da taxa de 

permissa o; (b) relaça o de unidades comercializadas e respectivos valores; (c) comprovante de 
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desmontagem e entrega das a reas em bom estado. O descumprimento deste prazo implica sanço es 

administrativas previstas no Termo de Permissa o. 

 

V. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

Para os itens 1 e 2 (Camarotes e Front Stage), a habilitaça o observara  estritamente 

os para metros da Lei nº 14.133/2021, compreendendo: 

 

1. Qualificação Jurídica 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado;  
• Prova de inscriça o no CNPJ;  
• Documentos de representaça o legal;  
• Certido es Negativas da: Fazenda Nacional, Estadual e Municipal (sede da Licitante); 
• Certida o do FGTS; 
• Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

 

2. Qualificação Econômico-Financeira 

• Certida o negativa de fale ncia ou recuperaça o judicial;  
• Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do u ltimo exercí cio social, dos dois u ltimos 

exercí cios sociais com indicaça o dos í ndices (LG, SG e LC) e devidamente registrado na junta 
comercial da sede licitante ou no carto rio de registro da pessoa jurí dica (quando for o caso);  

• Outros documentos que comprovem a boa situaça o financeira, nos termos da lei.  
 

3. Qualificação Técnica 

A comprovaça o da capacidade te cnico-operacional sera  feita mediante 

apresentaça o de atestados de capacidade te cnica emitidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou 

privado, que comprovem a execuça o de serviços similares. 

Exigência mínima: 

• Os atestados devera o comprovar experie ncia correspondente a, no mí nimo, 50% (cinquenta 

por cento) das características, quantidades ou prazos do objeto licitado, conforme a Lei 

nº 14.133/2021. 

Para os itens destinados a  exploraça o de camarotes e do Front Stage (itens 1 e 2), 

sera  exigida demonstração de capacidade técnica mínima do interessado, por meio de declaração 

de experiência prévia na organizaça o ou exploraça o de eventos similares, com apresentaça o de: 
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• Relato rio descritivo de atividades desempenhadas em eventos anteriores; 
• Registro fotogra fico ou audiovisual que comprove a atuaça o; 
• Refere ncias ou declaraço es emitidas por entidades pu blicas ou privadas contratantes. 

 

A ause ncia dessa qualificaça o podera  implicar a inabilitação do interessado, 

nos termos do princí pio da seleça o da proposta mais vantajosa para a coletividade e da eficie ncia da 

atividade administrativa. 

VI. VISITA TÉCNICA 

 

Fica previsto a realizaça o de visita técnica prévia aos locais onde sera o instaladas 

as estruturas objeto desta permissa o, com a finalidade de conhecimento das condiço es fí sicas, 

logí sticas e operacionais. 

 

1. Finalidade 

A visita tem por objetivo proporcionar aos interessados: 

 

• conhecimento das dimenso es e caracterí sticas dos espaços; 
• verificaça o de acessos, infraestrutura e limitaço es te cnicas; 
• avaliaça o das condiço es para montagem e exploraça o comercial. 

 

2. Natureza da Visita 

A visita te cnica possui cara ter vinculativo, constituindo requisito obrigato rio para 

habilitaça o, sendo de inteira responsabilidade do interessado a avaliaça o das condiço es do local. 

 

3. Agendamento 

A visita devera  ser previamente agendada junto a  Secretaria competente, dentro 

do perí odo de inscriço es, em dias e hora rios a serem disponibilizados pela Administraça o. 

 

4. Declaração de Ciência 

 

A Secreta ria responsa vel emitira  a declaração formal de visitação. 
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VII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

- Documentaça o incompleta ou irregular: desclassificação automática.   

- A participaça o implica aceitaça o integral das condiço es deste edital.   

 

A presente convocaça o reflete o compromisso da Administraça o Pu blica em 

promover o desenvolvimento socioecono mico local, aliando tradiça o, empreendedorismo e 

transpare ncia.   

 

Pedras de Fogo-PB, 09 de abril de 2026. 

 

 
_____________________________________________________________________ 

WALDYGLEISE PAULINO DA SILVA 

Secreta ria Executiva de Turismo 

Portaria GP n° 406/2025 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO – PESSOA FÍSICA 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PESSOA FÍSICA 

PERMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O EVENTO FORRÓ FOGO-PB – EDIÇÃO 2026 

 

DADOS DO INTERESSADO 

NOME COMPLETO: 

CPF/MF: RG: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/ESTADO: 

TELEFONE/CELULAR: E-MAIL: 

A REA DE ATUAÇA O 

(P.Ex.: Alimentaça o, bebidas, etc.) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO ESPAÇO PRETENDIDO 

Assinale com “X” a opção desejada: 

- TENDA COM ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO E POLIETILENO 

- Dimensões: 3m x 3m x 2,4m (altura) (__) 

- CAIXA TE RMICA DE ISOPOR/PLA STICA 

- Capacidade: Até 150 litros (__) 

 

Pedras de Fogo, _____ de _____________ de 2026. 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável  

 
 

__________________________________________________________________ 
Responsável pelo recebimento das documentações 

 
 

 

Esta ficha deve ser impressa e entregue junto com a documentação exigida. 
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ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PESSOA FÍSICA 

PERMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O EVENTO FORRÓ FOGO-PB – EDIÇÃO 2026 

 
DADOS DO INTERESSADO 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

CNPJ: INS. ESTADUAL: 

PROPRIETÁRIO/SÓCIO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/ESTADO: 

TELEFONE/CELULAR: E-MAIL: 

A REA DE ATUAÇA O: 

 

 

 
ESPECIFICAÇÃO DO ESPAÇO PRETENDIDO 

Assinale com “X” a opção desejada:  

(    ) GESTÃO COMERCIAL/VENDAS DE CAMAROTES.  
 

(    )  PALCO FRENTE - FRONT STAGE - TAMANHO DE 50 METROS. 
 

 
Pedras de Fogo, _____ de _____________ de 2026. 

 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável  

 
 

__________________________________________________________________ 
Responsável pelo recebimento das documentações 

 
 
 

Esta ficha deve ser impressa e entregue junto com a documentação exigida. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO E CIÊNCIA 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informaço es acima sa o verdadeiras e estou 

ciente das obrigaço es previstas no Edital de PERMISSÃO TEMPORÁRIA A TÍTULO PRECÁRIO, 

incluindo o pagamento da taxa de permissa o e o cumprimento das normas sanita rias e de segurança. 

 

 

Data. 

 

ASSINATURA DO INTERESSADO 
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 ANEXO IV - RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

   

Documentos entregues:   

 

- [    ] Co pia do RG/CNH/Carteira de Trabalho   

- [    ] Co pia do CPF   

- [    ] Comprovante de Reside ncia   

- [    ] Certido es Negativas (Municipal, Estadual, Federal)   

 

Data 

 

Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO V - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

 

1. Preencha todos os campos em letra legí vel (preferencialmente em letra de forma).   

2. Documentos incompletos ou na o autenticados sera o rejeitados.   

3. Entregar na Secretaria Executiva de Turismo (Rua Manoel Alves, 140, Centro) ate  25.04.2025, a s 

14h.   
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ANEXO VI - PLANTA DE LAYOUT/ PLANTA BAIXA 
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Lista de materiais - CAMAROTES NÍVEL 1
Preventivo

.SOS Incêndio
Placas de sinalização
E5 - Placa de sinalização para indicação de localização dos extintores de incêndio.
Forma: quadrada
Fundo: vermelha
Pictograma: fotoluminescente

4 pç

M2 - Placa de sinalização para indicação da lotação
máxima admitida no
recinto de reunião de
público.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

2 pç

S1 - Placa de sinalização para indicação do sentido (direita) de uma saída de emergência,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

4 pç

S2 - Placa de sinalização para indicação do sentido (esquerda) de uma saída de emergência,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

8 pç

S9 - Placa de sinalização para indicação do sentido de fuga no interior das escadas. Indica direita ou esquerda, descendo ou subindo.  O desenho indicativo deve ser posicionado de acordo com o sentido a ser sinalizado.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

1 pç

Incêndio
Extintor portátil
Extintor PQS 6kg ABC (3A-40BC) 4 pç
Iluminação de emergência
Autônoma 30 LED's 80 lúmens 11 pç

Legenda das indicações - CAMAROTES NÍVEL 1
179/185 Placas de sinalização - E05 - Extintor de incêndio
252/126 Placas de sinalização - M2 - Capacidade Máxima da Edificação
252/126 Placas de sinalização - S01 - Orientação do sentido da saída de emergência (Direita)
252/126 Placas de sinalização - S02 - Orientação do sentido da saída de emergência (Esquerda)
252/126 Placas de sinalização - S09 - Orientação do sentido da saída de emergência (Escada esquerda descendo)
EXT PQS 6Kg ABC Extintores portáteis - EXT PQS 6Kg ABC
IE Iluminação de emergência - Autônoma 30 LED's 80 lúmens

Legenda - CAMAROTES NÍVEL 1
Autônoma 30 LED's 80 lúmens

Extintor PQS 6kg ABC (3A-40BC)

Indicação do fluxo de rota de fuga

mm

M2

M2 - Placa de sinalização para indicação da lotação
máxima admitida no
recinto de reunião de
público.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

mm

E5
Placa de sinalização para indicação de localização dos extintores de incêndio.

mm

S1 Placa de sinalização para indicação do sentido (direita) de uma
saída de emergência

mm

S2 Placa de sinalização para indicação do sentido (esquerda) de uma
saída de emergência

mm

S9 Placa de sinalização para indicação do sentido de fuga no interior das escadas. Indica direita ou esquerda, descendo ou subindo.  O desenho indicativo deve ser posicionado de acordo com o sentido a ser sinalizado.

Saída final da rota de fuga
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PREVENTIVOS - CAMAROTE NÍVEL 01
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PREVENTIVOS - PALCO

PALCO
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DESENHO

CÓPIA

VISTO

ESCALAS DESENHO(S)

RESPONSÁVEL RUBRICA

FOLHA

INSC NA
P.M.J.P.

/03

PROJETO:

LOCAL: Avenida Presidente João Pessoa - Pedras de Fogo - PB

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Lucas Queiroz

CONSTRUÇÃO:

PROJETO:

PROPRIETÁRIO:

INSC NA PREFEITURA MUNICIPAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

INCADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

Lucas Queiroz

Lucas Queiroz

RESPONÁVEL TÉCNICO:
LUCAS M. O. QUEIROZ

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PB N° 1619362716

DATA
06/02/2025

CNPJ: 42.419.246/0001-42

LUCAS MATHEUS OLIVEIRA DE QUEIROZ - CREA-PB  nº 1619362716
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PALCO
NÍVEL I DE CAMAROTES
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Lista de materiais - CAMAROTES NÍVEL 2
Preventivo

.SOS Incêndio
Placas de sinalização
E5 - Placa de sinalização para indicação de localização dos extintores de incêndio.
Forma: quadrada
Fundo: vermelha
Pictograma: fotoluminescente

5 pç

S1 - Placa de sinalização para indicação do sentido (direita) de uma saída de emergência,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

4 pç

S2 - Placa de sinalização para indicação do sentido (esquerda) de uma saída de emergência,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

4 pç

S8 - Placa de sinalização para indicação do sentido de fuga no interior das escadas. Indica direita ou esquerda, descendo ou subindo.  O desenho indicativo deve ser posicionado de acordo com o sentido a ser sinalizado.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

1 pç

S9 - Placa de sinalização para indicação do sentido de fuga no interior das escadas. Indica direita ou esquerda, descendo ou subindo.  O desenho indicativo deve ser posicionado de acordo com o sentido a ser sinalizado.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

1 pç

Incêndio
Extintor portátil
Extintor PQS 6kg ABC (3A-40BC) 5 pç
Iluminação de emergência
Autônoma 30 LED's 80 lúmens 6 pç

Legenda - CAMAROTES NÍVEL 2
Autônoma 30 LED's 80 lúmens

Extintor PQS 6kg ABC (3A-40BC)

Indicação do fluxo de rota de fuga

mm

E5
Placa de sinalização para indicação de localização dos extintores de incêndio.

mm

S1 Placa de sinalização para indicação do sentido (direita) de uma
saída de emergência

mm

S2 Placa de sinalização para indicação do sentido (esquerda) de uma
saída de emergência

mm

S8 Placa de sinalização para indicação do sentido de fuga no interior das escadas. Indica direita ou esquerda, descendo ou subindo.  O desenho indicativo deve ser posicionado de acordo com o sentido a ser sinalizado.

Saída final da rota de fuga

Legenda das indicações - CAMAROTES NÍVEL 2
179/185 Placas de sinalização - E05 - Extintor de incêndio
252/126 Placas de sinalização - S01 - Orientação do sentido da saída de emergência (Direita)
252/126 Placas de sinalização - S02 - Orientação do sentido da saída de emergência (Esquerda)
252/126 Placas de sinalização - S08 - Orientação do sentido da saída de emergência (Escada direita descendo)
252/126 Placas de sinalização - S09 - Orientação do sentido da saída de emergência (Escada esquerda descendo)
EXT PQS 6Kg ABC Extintores portáteis - EXT PQS 6Kg ABC
IE Iluminação de emergência - Autônoma 30 LED's 80 lúmens
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PREVENTIVOS - CAMAROTE NÍVEL 02

CORRIMÃO
Mínimo 0,80m
Máximo 0,92mGUARDA CORPO

METÁLICO -
FECHAMENTO EM
AÇO ESCOVADO
Mínimo 1,10m

NT N° 012/2015 - CBMPB:
Instalar corrimão nas duas laterais das escadas;
Extremidades devem ser curvadas;
Fixar o corrimão apenas pela parte inferior,
utilizando haste;

CORRIMÃO

1,
20
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80

 m1,
08
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2

2

2

ROTA 01 18,25 1,20 2

PAV DISTANCIA PERCORRIDA (m) MENOR LARGURA NA ROTA
UNIDADE DE PASSAGEM

MÁXIMA NA ROTA

ROTAS DE FUGA

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA:

- PROIBIÇÃO:

1. Deve ser instalada em local visível e a uma altura de 1,8 m medida do piso acabado à base da sinalização,
distanciadas de no máximo 15 m entre si;

- ALERTA:

1. Deve ser instalada em local visível e a uma altura de 1,8 m medida do piso acabado à base da sinalização,
distanciadas de no máximo 15 m entre si;

- ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO:

1. Em portas de saída de emergência deve ser localizada imediatamente acima das portas, no máximo a ua
distância de 10 m da verga, ou diretamente na folha da porta, centralizada e a uma altura de 1,80 m medido do piso
acabado à base de sinalização;

2. A distância de percurso máximo não deve ser superor a 15 metros sem que haja sinalização de orientação e
salvamento;

3. No interior das caixas de escadas de emergência a sinalização deve estar a  uma altura de 1,80 metros medido
do piso acabado à base da sinalização, instalado junto a parede sobre o patamar, de forma a ser visualizada em
ambos os sentidos da escada;

4. A mensagem "SAÍDA" deve ser escrita em idioma português;
Em escadas contínuas, além da identificação do pavimento de descarga no interior da caixa de escada de
emergência, deve-se incluir uma sinalização de saída de emergência com seta indicativa do fluxo através dos
símbolos S3 ou S4 na parede frontal aos lances de escadas e S5 acima da porta de saída;

- EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO:

1. Deve ser instalada a uma altura mínima de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização, e
imediatamente acima do equipamento sinalizado;

2. Quando o equipamento estiver instalado em pilar, devem ser sinalizadas todas as faces do pilar que estiverem
voltadas para os corredores de circulação de pessoas ou veículos;

- SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR:

1. Devem estar espaçadas a cada 3 metros na linha horizontal;

2. Devem ser instaladas nas mudanças de direção, e isto independe do item anterior;

3. Quando instalada sobre o piso, esta deve estar centralizada na rota de fuga;

4. Quando aplicada em paredes, a sinalização deve estar a uma altura de 0,25 e 0,50 m do piso acabado à base da
sinalização, podendo ser aplicada alternadamente entre paredes paralelas;

5. As faixas zebradas devem ser aplicadas horizontalmente por toda a extensão de elementos construtivos que
reduzam a largura da rota de saída;

NOTAS GERAIS:

- As baterias para sistemas autônomos devem ser de  chumbo-ácido selada
ou níquel-cádmio, isenta de manutenção.

- No caso de instalação aparente, a tubulação e as caixas de passagem
devem ser metálicas ou em PVC rígido  antichama, conforme NBR 15465.

- Na impossibilidade de  reduzir a tensão de alimentação das luminárias,
pode ser  utilizado um interruptor diferencial de 30 mA, com disjuntor
termomagnético de 10 A

- Recomenda-se a instalação de uma tomada externa à  edificação,
compatível com a potência da iluminação, para  ligação de um gerador
móvel. Esta tomada deve ser acessível, protegida adequadamente contra
intempéries e devidamente identificada.

Extintor de incêndio tipo ABC (Pó químico);
Capacidade extintora: 3-A:40-B:C;
Quantidade: 18 unidades.

EXTINTORES DE INCÊNDIO:

1. Devem ser matindos com sua carga máxima e em
condições de operação e  instalados nos locais
designados;

2. Os extintores portáteis devem ser instalados nas
seguintes condições:

a) Sua alça deve estar no máximo a 1,60m do piso;
b) O fundo deve estar no mínimo a 0,10 m do piso,
mesmo que apoiado em suporte.

3. O quadro de instrução deve estar localizado na parte
frontal do extintor em relação a sua posição de
instalação;

4. Classe de risco adotada: Médio;

5. Distância máxima percorrida entre unidades extintoras:
15 metros;

6.  O extintor de pó ABC pode substituir qualquer tipo de
extintor de classes  specíficas A, B e C dentro de uma
edificação ou área de risco;

7. Extintor móvel utilizado:

a) Capacidade extintora: 3-A:40-B:C
b) Carga: 6 kg

8.  Os extintores devem estar lacrados, com a pressão
adequada e possuir selo de conformidade concedida
por órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de
Certificação (Inmetro);

9. O prazo de validade da carga e da garantia de
funcionamento dos extintores deve ser estabelecido pelo
fabricante ou pela empresa responsável pela
manutenção, certificada pelo Inmetro.

COMPOSIÇÃO DA BRIGADA DE INCÊNDIO
NA EDIFICAÇÃO

GRUPO: F - Local de Reunião de Público

DIVISÃO: F-7 - Instalações Temporárias

GRAU DE RISCO: Nível II (Entre 300 MJ/m² e
1200 MJ/m²)

CÁLCULO SEGUNDO A CBMPB NT 17:2024:

-Capacidade: 400 pessoas por nível

-NÍVEL DO TREINAMENTO: Básico (Com
conteúdo programático conforme ANEXO B
da NT 17:2024)

-NÍVEL DA INSTALAÇÃO: BÁSICO

--- NUMERO DE BRIGADISTAS:
Item 4.11.2

Até 1000 pessoas:
Número mínimo de brigadistas: 05 brigadistas

BRIGADISTAS TOTAL
SEGUNDO A CBMPB NT 17 =10 BRIGADISTAS

GUARDA CORPO EM ALVENARIA

Corte

DET. ESCADA / CORRIMÃO /

D-01

D-01

1,20

1,20

1,20

ROTA 02

ROTA 03

ROTA 04

18,25

19,25

19,25
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DESENHO

CÓPIA

VISTO

ESCALAS DESENHO(S)

RESPONSÁVEL RUBRICA

FOLHA

INSC NA
P.M.J.P.

/03

PROJETO:

LOCAL: Avenida Presidente João Pessoa - Pedras de Fogo - PB

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Lucas Queiroz

CONSTRUÇÃO:

PROJETO:

PROPRIETÁRIO:

INSC NA PREFEITURA MUNICIPAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

INCADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

Lucas Queiroz

Lucas Queiroz

RESPONÁVEL TÉCNICO:
LUCAS M. O. QUEIROZ

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PB N° 1619362716

DATA
06/02/2025

CNPJ: 42.419.246/0001-42

LUCAS MATHEUS OLIVEIRA DE QUEIROZ - CREA-PB  nº 1619362716
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NÍVEL II DE CAMAROTES
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Legenda - RUA
Autônoma 30 LED's 80 lúmens

Extintor PQS 6kg ABC (3A-40BC)

Indicação do fluxo de rota de fuga

mm

M2

M2 - Placa de sinalização para indicação da lotação
máxima admitida no
recinto de reunião de
público.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

mm

E5
Placa de sinalização para indicação de localização dos extintores de incêndio.

mm

S12 Placa de sinalização para indicação de saída de emergência

mm

S2 Placa de sinalização para indicação do sentido (esquerda) de uma
saída de emergência
Saída final da rota de fuga

Lista de materiais - RUA
Preventivo

.SOS Incêndio
Placas de sinalização
E5 - Placa de sinalização para indicação de localização dos extintores de incêndio.
Forma: quadrada
Fundo: vermelha
Pictograma: fotoluminescente

11 pç

M2 - Placa de sinalização para indicação da lotação
máxima admitida no
recinto de reunião de
público.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

1 pç

S12 - Placa de sinalização para indicação de saída de emergência.,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente
Mensagem “SAÍDA” com altura de letra superior a 50 mm.

2 pç

S2 - Placa de sinalização para indicação do sentido (esquerda) de uma saída de emergência,
Forma: retangular
Fundo: verde
Pictograma: fotoluminescente

3 pç

Incêndio
Extintor portátil
Extintor PQS 6kg ABC (3A-40BC) 11 pç
Iluminação de emergência
Autônoma 30 LED's 80 lúmens 3 pç

Legenda das indicações - RUA
179/185 Placas de sinalização - E05 - Extintor de incêndio
252/126 Placas de sinalização - M2 - Capacidade Máxima da Edificação
252/126 Placas de sinalização - S02 - Orientação do sentido da saída de emergência (Esquerda)
252/126 Placas de sinalização - S12 - Saída de emergência
EXT PQS 6Kg ABC Extintores portáteis - EXT PQS 6Kg ABC
IE Iluminação de emergência - Autônoma 30 LED's 80 lúmens

ROTA 06

3.00

3.00

3.00

NOTAS GERAIS:

- A área de lançamento e queda é o espaço delimitado para a
movimentação vertical de cargas, materiais ou pessoas, com
previsão de possíveis quedas acidentais. Esta área deve ser
mantida livre de circulação de pessoas não autorizadas durante as
operações.

- A área está localizada na parte frontal ao palco, Incluindo a região
do telões. Conforme identificado na planta de  preventivos. Suas
dimensões são de [03 m x 25 m], com demarcação visível por meio
de faixas de segurança e sinalização vertical.

- Isolamento perimetral com barreiras físicas;

Sinalização de advertência conforme NR-18 e diretrizes do Corpo
de Bombeiros;

Controle de acesso restrito à equipe autorizada;

Monitoramento por profissional habilitado durante as operações.
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DESENHO

CÓPIA

VISTO

ESCALAS DESENHO(S)

RESPONSÁVEL RUBRICA

FOLHA

INSC NA
P.M.J.P.

/03

PROJETO:

LOCAL: Avenida Presidente João Pessoa - Pedras de Fogo - PB

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Lucas Queiroz

CONSTRUÇÃO:

PROJETO:

PROPRIETÁRIO:

INSC NA PREFEITURA MUNICIPAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

INCADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

Lucas Queiroz

Lucas Queiroz

RESPONÁVEL TÉCNICO:
LUCAS M. O. QUEIROZ

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PB N° 1619362716

DATA
06/02/2025

CNPJ: 42.419.246/0001-42

LUCAS MATHEUS OLIVEIRA DE QUEIROZ - CREA-PB  nº 1619362716
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PREVENTIVOS BACKSTAGE/PALCO
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https://bravo.bombeiros.pb.gov.br/validaDoc/7aa81b158d760dbdf955603c71416acc0bd625d1

